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FORNECEDOR : CÓDIGO  :
ENDEREÇO :
CNPJ :
CGCICM : INSCR MUN :

Finalidade        : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CRAS - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Encargos Gerais da Licitação
1) Data de Abertura das Propostas : 29/01/2016
2) Horário de Abertura : 11:00     
3) Local de Entrega do Objeto : SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, NOVA CANDELARIA
4) Prazo de Entrega do Objeto : CONFORME A NECESSIDADE 
5) Condições de Pagamento : 05 DIAS APOS A ENTREGA DA FATURA
6) Prazo de Recursos : 02 DIAS
7) Validade da Proposta : 60 DIAS

UF:CIDADE : FONE :

1. O Município de Nova Candelária, RS, neste ato representado pelo senhor CARLOS ALBERTO DICK, Prefeito Municipal, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento
dos interessados, que às 11 horas, do dia 29 de Janeiro de 2016, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, se reunirá
com a finalidade de receber propostas para a aquisição de gêneros alimentícios para Cras Assistência Social.
1.1.  Somente poderão participar deste processo licitatório as empresas beneficiárias da Lei Complementar 123/2006, cujo objeto social seja
compativel com o objeto da licitação.
1.2.  Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas ou não, desde que convidadas pelo Município,
que o estenderá aos demais cadastrados do município de Nova Candelária, que manifestarem sua intenção de participar no prazo de 24
horas antes da hora aprazada para o recebimento dos envelopes de documentos e proposta em envelopes distintos, lacrados, não
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

1.3.  A abertura dos envelopes será no dia 29 de Janeiro de 2016 às 11:00 horas, horário de Brasília - DF.

2.OBJETO DA LICITAÇÃO
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para o Cras Assistência Social, em conformidade com a
descrição completa no anexo I. O Processo Licitatório é exclusivo às empresas beneficiárias da LC Nº 123/2006, em conformidade com a LC
Nº 147/2014.

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS
3.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de Licitações no dia, hora e local mencionados
no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de nº 1 e nº 02, para que o sugere-se a
seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA
EDITAL DE CONVITE N.º 08/2016
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTOS
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA )

AO MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA
EDITAL DE CONVITE N.º 08/2016
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

3.2 Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope nº 01:
a)  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Constribuições Federais expedida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sede do licitante;
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Gerantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e)Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
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Seguridade Social, ficando facultada a parte a apresentação da Certidão Unificada de Débitos Federais, conforme portaria 358 e 443 de
2014 do Ministério da Fazenda (que unificou todos os débitos com a Fazenda Federal).
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
g) Declaração que a empresa não emprega menor de idade.
h) Declaração de enquadramento de micro ou pequena empresa, assinada pelo contador da empresa.
3.3 Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando com poderes ao representante
para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

4. O envelope nº 02 deverá conter:
a) proposta financeira, assinada pelo representante legal da empresa, mencionando o preço do equipamento, onde deverá estar incluído
todos os custos, transporte e demais.
b) o prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data de sua entrega.
c) deverá indicar a marca dos produtos ofertados.
d) quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes,
aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

5.  DO JULGAMENTO
5.1 Esta licitação é do tipo item menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor
preço por item para aquisição dos implementos.
5.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/93;
5.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no Parágrafo 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, será
utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
6.1 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este Edital, bem como com preços unitários
superestimados ou inexequíveis;

7. DOS RECURSOS
7.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei nº
8.666/93.

8. DOS PRAZOS
8.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
8.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogados uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e
durante o transcurso do prazo constante no item 8.1
8.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação , para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto
ao preço atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de pena de multa, no valor
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos.
8.4 O prazo de entrega será de acordo com a necessidade da Secretaria de Assistência Social, até 31 de dezembro de 2016.

9 DAS PENALIDADES
9.1 multa de 1%  (um por cento) por dia de atraso, limitado a 8 (oito) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;
9.2 multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
9.3 multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total de contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos);

10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado em até 05 dias úteis após a entrega da nota fiscal.

11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

2,110 - Secretaria de Assistência Social  - Manutenção do Fundo de Assistência Social
2,142- Secretaria de Assistência Social - Recursos PAIF - Criança e Adolescente
339030 - Material de Consumo.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.
12.2 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação  e proposta ou quaisquer outros documentos.
13.3 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.
13.4 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitante ou
seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.
13.5 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.
13.6 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação  constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a
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possibilidade de rescisão de contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93.
13.7 Constituem anexos deste edital, dele fazendo porte integrante: I - descrição do objeto, II - Modelo de Declaração de que não emprega
menor de idade.
13.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente,
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

NOVA CANDELÁRIA, 20 DE JANEIRO DE 2016.
Registre-se e Publique-se

JORGE LADIR STEFFLER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO


